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LEI Nº. 4.989, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar programa 
para combater o sedentarismo em crianças e adolescentes no 
Município de Cruzeiro e dá outras providências". 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar programa para combater 

o sedentarismo em crianças e adolescentes no Município de Cruzeiro. 

Artigo 2.º - O programa poderá conter ações preventivas, como realização de debates, oficinas, em 
eventos que reúnam as famílias, a comunidaJe escolar e toda a população para combater o 

I 

sedentarism~ na infância. ( 

Parágrafo Unico - Poderá abordar temas c@mo a importância da prática de atividade tisica e 
mudanças no estilo de vida, com atividades /executadas de maneira lúdica por meio de teatros, 
brincadeiras, passeios e oficinas. 1 

1 

Artigo 3.º - As despesas decorrentes da exJução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento, suplemetit se necessário. 

Artigo 4.° - Esta Lei entra em vigor na dat . \ srão. 
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